CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ITANHAEM

ESTADO DE SAO PAULO

Itanhaém, 18 de novembro de 2025.

De: PLENARIO
Para: COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Referéncia:
Processo n°® 1928/2025
Proposicdo: VETO PARCIAL n° 14/2025

Autoria;: EXECUTIVO

Ementa: Veto Parcial ao PL n°® 107, de 2025 que "Institui o Programa Municipal de Paz nos
Campos de Futebol no Municipio de Itanhaém e d& outras providéncias".

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura do Veto Parcial no Expediente
Acdao realizada: Veto Lido

Descricéo:
Veto parcial lido no expediente da 352 Sesséo Ordinéaria, em 17 de novembro de 2025.

Préxima Fase: Emitir Parecer do Veto Parcial na CCJR
ANA MARCIA MUNIZ

DIRETORA PARLAMENTAR
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